
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 435, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o que consta no Tabularium nº 08191.109088/2021-79,

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o artigo 2º da Portaria PGJ nº 421, de 10 de agosto de 2021,

publicada  no  DOU nº  157,  de  19  de  agosto  de  2021,  de  maneira  que,  onde  se  lê  “...a

servidora  PAULA  YORRANNA  ROCHA  SANTOS  DE  SOUZA,  matrícula  3399-5,  Técnico  do

MPU/Administração...”, leia-se “...a servidora LUCIANA SOARES SANTANA BORGES, matrícula

4818-6, Analista do MPU/Direito...”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

Publicação: AMOC

Origem: SGP
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Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.110830/2021-99.
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